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== P O R T A R I A ==

0 Senhor JOSÉ G5SALD0 ALVES, Prefeito liuniclpal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei.

R E S O L V E !

Conceder ao Senhor FRANCISCO DE PAULA DIAS, En
carregado de Setor, padrão "H", lotado no Setor do Matadouro, 
da Diretoria de Serviços Líunicipals, 60 (sessenta) dias de li
cença para tratamento de saude, em prorrogação, conforme pedi
do feito em requerimento protocolado sob n̂  ̂ 1707, de lU de se
tembro de 1972, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, / 
face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 19 de setembro de 1972

== \T03É GERALDO ALVES == 
== Prefeito Municipal ==

== J 0 Sp̂ Gl QR DA NI FILHO ==
==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura >íunici- 
pal e publicada no í^ço Municipal aos I9 de setembro de 1972.

== JOãO BOSCO1 GONÇALVES == 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais:


